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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 
REPARAÇÃO DOS DANOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de 
quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 
seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente 
e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  
II - complementação do peso ou medida;  
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou 

modelo, sem os aludidos vícios;  
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  
§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.  
§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a 

medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  
 
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os 

tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem 
publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;  
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  
III - o abatimento proporcional do preço.  
§ 1º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 

capacitados, por conta e risco do fornecedor.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
§ 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins 

que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 
determinação de autoridade competente:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  
Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à lesão corporal e à morte.  
 
Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante 

sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, 
durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  
§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.  
§ 2º Se o crime é culposo;  
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


